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EDITAL Nº 03/2015 

SORTEIO PÚBLICO PARA INGRESSO NA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL IPÊ 

AMARELO, NO ANO 2015 

 

 A Direção da Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo comunica aos interessados 

os procedimentos para o SORTEIO PÚBLICO PARA SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO 

DAS VAGAS para crianças de 04 meses a 05 anos e 11 meses na referida Unidade, de acordo 

com o Edital nº 06/2014. 

 

1. Do Sorteio Público:  

1.1 O sorteio público visa sortear o número de crianças para preenchimento das vagas 

disponíveis no Edital nº 06/2014, e os respectivos suplentes, por opção de turno e faixa etária 

disponíveis no ato de inscrição, conforme o quadro abaixo: 

 

TURNO VAGAS 
UNIVERSAIS (VU) 

SUPLENTES 

(VU-S) 

VAGAS DEFICIENTES 

(VD) 

SUPLENTES 

(VD-S) 

FAIXA ETÁRIA 

Manhã (VPM) 02 Mínimo: 02 

Máximo: 06  

00 00 04 meses  

até 01 ano 

Tarde (VPT) 02 Mínimo: 02 
Máximo: 06 

00 00 

Integral (VI) 05 Mínimo: 05 
Máximo: 15 

01 03 

Manhã (VPM) 01 Mínimo: 01 
Máximo: 03 

00 00 a partir de 01 ano  

até 01 ano e 11 
meses 

 
Tarde (VPT) 01 Mínimo: 01 

Máximo: 03 

00 00 

Integral (VI) 01 Mínimo: 01 
Máximo: 03  

01 03 

Manhã (VPM) 01 Mínimo: 01 
Máximo: 03  

00 00 a partir de 02 
anos  

até 02 anos e 11 
meses Tarde (VPT) 03 Mínimo: 03 

Máximo: 09  
00 00 

Integral  

(VI) 

02 Mínimo: 02 
Máximo: 06  

00 00 



Manhã (VPM) 01 Mínimo: 01 
Máximo: 03  

00 00 a partir de 03 
anos  

até 03 anos e 11 
meses Tarde (VPT) 03 Mínimo: 03 

Máximo: 09  
00 00 

Integral  

(VI) 

06 Mínimo: 06 
Máximo: 18  

00 00 

Manhã (VPM) 01 Mínimo: 01 
Máximo: 03 

00 00 a partir de 04 
anos  

até 05 anos e 11 
meses Tarde (VPT) 01 Mínimo: 01 

Máximo: 03  
00 00 

Integral  

(VI) 

01 Mínimo: 01 
Máximo: 03 

00 00 

 
1.2 O sorteio tem como objeto as inscrições homologadas no referido processo, publicadas no 

Edital nº 02/2015; 

a) o sorteio público ocorrerá no dia 20 de janeiro de 2015, a partir das 9 horas, no Auditório 

do Centro de Educação (AUDIMAX), Prédio 16, UFSM; 

b) o sorteio público é aberto a quaisquer cidadãos interessados em acompanhar o processo de 

seleção. 

 

2. Do processo  

2.1 O sorteio público ocorrerá por opção de turno e faixa etária, de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

a) para o sorteio, serão usados os três últimos dígitos gerados pela inscrição no sistema, de 

acordo com o exemplo: 

                  inscrição nº 2450621900249                   nº para sorteio = 249 

b) na ocasião do sorteio, serão apresentadas aos presentes as cartelas com as etiquetas 

numeradas com as inscrições homologadas, por opção de turno e faixa etária, para 

conferência; 

c) as etiquetas numeradas serão destacadas diante do público e colocadas no malote 

identificado, que será fechado; 

d) o procedimento será repetido para todas as opções de turno e faixa etária, sempre diante do 

público; 

e) será realizado o sorteio das Vagas Deficientes com respectivos suplentes por faixa etária, se 

houver mais de uma inscrição homologada; 

f) será realizado o sorteio das Vagas Universais com respectivos suplentes por faixa etária; 



g) caso não haja demanda para Vaga Deficiente (VD) em alguma faixa etária, a vaga será 

disponibilizada como Vaga Universal (VU), na respectiva faixa etária; 

h) as inscrições sorteadas, bem como os suplentes, serão registradas em ata, na sequência 

em que se deu o sorteio; 

i) a ata deverá ser assinada por todos os presentes. 

 

3. Do Resultado  

3.1 A listagem dos contemplados será divulgada através de Edital que será publicado no sítio 

institucional e fixado no Prédio da Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo, de acordo com o 

cronograma. 

 

4. Dos Recursos 

a) o resultado da seleção poderá ser objeto de recurso, por parte de qualquer interessado, 

desde que percebido vício na condução do processo; 

b) o (a) interessado (a)/recorrente deverá encaminhar à Direção da Unidade de Educação 

Infantil Ipê Amarelo recurso contra o resultado do processo de seleção, apontando os fatos, 

juntando documentos e solicitando a revisão da decisão; 

c) o prazo para entrada de recurso contra o resultado do processo de seleção deve ser 

atendido de acordo com o cronograma. 

 

5. Do Cronograma  

Publicação do Edital no Sítio Institucional e Mídia regional  12/12/2014 

Período de inscrições 12/12/2014 a 23/12/2014 

Divulgação da Lista de Inscrições homologadas 09/01/2015 

Período de Recurso contra inscrições não homologadas 12 e 13/01/2015 

Edital de Homologação das Inscrições 16/01/2015 

Sorteio Público 20/01/2015 

Divulgação da Lista de Sorteados 22/01/2015 

Período de Recurso contra Sorteados 23/01/2015 e 26/01/2015 

Edital de Homologação dos Sorteados 28/01/2015 

Confirmação das Matrículas 30/01/2015, 02/02/2015 e 
03/02/2015 

 

OBSERVAÇÃO: atentar para o horário de funcionamento da Universidade Federal de Santa 

Maria, a saber: 

Segunda-feira: das 13h às 19h 

Terça a Sexta-feira: das 07h30min às 13h30min 



No período de recurso contra os sorteados, a Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo 

atenderá nos seguintes horários: 

 Dia 23/01/2015 (sexta-feira): das 07h30min às 13h30min 

 Dia 26/01/2015 (segunda-feira): das 13h às 19h 

 

 

 
Santa Maria, 16 de janeiro de 2015. 

 
 

Débora Teixeira de Mello 
Chefe Substituta 

Portaria UFSM nº 71.436, de 30/06/2014 
Diretora da Unidade de Educação Ipê Amarelo em Exercício 

 


